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Estabelece procedimento para transferência de
veículos  automotores  vendidos  e  não
transferidos  pelo  comprador,  no  âmbito  do
Estado do Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

Art. 1º Esta Lei estabelece procedimento para transferência de veículos automotores vendidos e não
transferidos pelo comprador, no âmbito do Estado do Mato Grosso.

 

Art. 2º Não sendo possível realizar a transferência do veículo para o comprador, a pedido do vendedor,
proceder-se-á à imediata baixa do registro do veículo do seu nome.

 

Art. 3º Todas as multas e tributos relativos ao veículo vendido e não transferido, a partir da data da
solicitação, deverão ser lançados diretamente perante o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (
CRLV) e não mais em nome da pessoa física ou jurídica do vendedor.

 

Art. 4º Será autorizado o prosseguimento da transferência do veículo após a quitação integral, a ser
realizada pelo comprador, de todas as multas e tributos eventualmente existentes.

 

Art. 5º Após a formalização do procedimento, não deverá constar qualquer registro ou pendência fiscal
perante o nome da pessoa física ou jurídica do vendedor.
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Art. 6º O vendedor se responsabiliza pelas informações apresentadas sob pena das sanções cabíveis,
inclusive pelos débitos de natureza tributária, caso o Estado identifique fraude ou desvirtuamento do objeto
desta lei.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A iniciativa visa resolver um grande impasse existente no estado de Mato Grosso em decorrência da
lacuna legislativa existente para casos relativos a transferência de veículos vendidos e não transferidos pelo
comprador.

 

O art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro estabelece que, na hipótese de transferência de
propriedade, o proprietário antigo é quem deve encaminhar ao órgão de trânsito, dentro de sessenta dias,
cópia autenticada do comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob
pena de se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas até a data da comunicação.

 

Nada obstante, a responsabilidade solidária não é absoluta, de modo que o antigo proprietário,
somente será responsável pela infração cometida após a alienação quando, em face da ausência de
comunicação da transferência, nos termos do que determina o artigo 134 do CT.

 

Ademais, orienta a jurisprudência no sentido de que o art. 134 do CTB sofre mitigação, para fins de
apuração da responsabilidade solidária, diante da prova da transferência do veículo:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. OBRIGAÇÃO
PELA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO. ARTIGO 134 DO CTB. INTERPRETAÇÃO
MITIGADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. No caso dos autos, houve
comprovação de que as infrações impugnadas foram cometidas em datas
posteriores à venda do veículo, embora a transferência junto ao órgão
competente não tenha sido feita no mesmo momento. 2. A despeito da
previsão expressa do artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro no sentido de
serem solidariamente responsáveis o antigo e o atual proprietário de veículo
com multas pendentes, esta Corte Superior firmou o entendimento de que sua
interpretação deve ser mitigada. 3. Comprovado nos autos que a infração
ocorreu em data posterior à da efetiva transferência da propriedade do veículo,
fica afastada a responsabilidade do antigo proprietário, independente da
comunicação ao órgão de trânsito competente. 4. Agravo interno não provido.
(negritou-se)
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(AgInt no REsp 1.791.704/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 02/12/2019, DJe 04/12/2019).

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. MULTAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO ALIENANTE.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 134 DO CTB. RELATIVIZAÇÃO. [...] 2. Consoante
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a regra prevista no art. 134 do
CTB sofre mitigação quando ficarem comprovadas nos autos que as infrações
foram cometidas após a aquisição de veículo por terceiro, ainda que não
ocorra a transferência afastando a responsabilidade do antigo proprietário.
Nesse sentido: AgRg no AREsp 811.908/RS, Rel. Ministra Assusete Magalhães,
Segunda Turma, DJe 29.2.2016; REsp 1.659.667/SP, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.6.2017; AgInt no AREsp 429.718/RS, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 21.8.2017; AgRg no AREsp
174.090/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29.6.2012. 3.
Recurso Especial provido. (negritou-se)

(REsp 1.685.225/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
19/09/2017, DJe 09/10/2017).

De outro lado, a Súmula 585/STJ orienta que a responsabilidade solidária do ex-proprietário prevista
no art. 134 do CTB não abrange o IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao período
posterior à sua alienação.

 

Com efeito, “a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o art. 134 do Código de Trânsito
Brasileiro refere-se às penalidades (infrações de trânsito), não sendo possível interpretá-lo ampliativamente
para criar responsabilidade tributária ao antigo proprietário, não prevista no CTN, em relação a imposto, no
que se refere ao período posterior à alienação. Ressalte-se que a exigência de encaminhamento do
comprovante (comunicação), na forma prevista no artigo referido, não se caracteriza como condição nem
como ato constitutivo da transferência da propriedade, tendo como finalidade apenas afastar a
responsabilidade do antigo proprietário pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da
comunicação. Precedentes.” (AgRg no Recurso Especial n. 1.576.541 – SP. Relator: Ministro Mauro
Campbell Marques).

 

Ademais, no tocante à iniciativa parlamentar, transcreve-se precedentes do STF:

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria
tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar.
Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional,
previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5.
Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de jurisprudência.
(negritou-se)

(ARE 743480 RG, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
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10/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013)

 

 

EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI
Nº 8.027/2014, DO ESTADO DO PARÁ, QUE DISPÕE SOBRE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL NA
MODALIDADE LOTAÇÃO. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS.
PODER DE POLÍCIA. INOCORRÊNCIA DE OFENSA À COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR
QUE NÃO CRIA NEM ALTERA ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. IMPROCEDÊNCIA. 1. A lei
estadual impugnada, ao fixar regras e procedimentos para ordenar o transporte
de passageiros na modalidade lotação de até seis pessoas entre municípios
inseridos nos limites de seu território, foi editada no âmbito da competência
constitucional residual (art. 25, §1º, CF/88). Precedentes. Consolidação, na
jurisprudência desta Suprema Corte, do entendimento de que é dos Estados a
competência para legislar sobre prestação de serviços públicos de transporte
intermunicipal. 2. Ausência de criação ou alteração de atribuição de órgãos da
Administração Pública. Finalidade própria da agência reguladora estadual. Controle
da exploração do serviço, nos termos da sua norma criadora, a Lei estadual n° 6.099,
de 30 de dezembro de 1997. Precedentes. 3. Ação direta conhecida e pedido
julgado improcedente. (negritou-se)

(ADI 5677, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2021,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-244  DIVULG 10-12-2021  PUBLIC 13-12-2021)

 

 

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 66/95, EDITADA PELO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO – DIPLOMA LEGISLATIVO, RESULTANTE DE INICIATIVA
PARLAMENTAR, VEICULADOR DE ISENÇÃO REFERENTE À TAXA DE
INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS – TEMA QUE TRADUZ
ASPECTO DO CONCURSO PÚBLICO, QUE DIZ RESPEITO, TÃO SOMENTE, À
ESFERA JURÍDICA DOS PRÓPRIOS CANDIDATOS, SEM QUALQUER
REPERCUSSÃO NA RELAÇÃO FUNCIONAL ENTRE A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E SEUS AGENTES – MATÉRIA QUE, POR REVELAR-SE ESTRANHA
AO DOMÍNIO TEMÁTICO DO REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS,
NÃO ESTÁ SUJEITA À CLÁUSULA DE RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO (CF, ART. 61, § 1º, II, “c”) – PRECEDENTES – UTILIZAÇÃO
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E PARA DEFINIÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DA
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ISENÇÃO – ALEGAÇÃO DE OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL QUE
VEDA A VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO PARA QUALQUER FIM (CF, ART. 7º,
IV, “IN FINE”) – INOCORRÊNCIA – LEGITIMIDADE DA ADOÇÃO DO PISO
SALARIAL MÍNIMO COMO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DA CAPACIDADE
ECONÔMICA DO CONTRIBUINTE – PRECEDENTES – REFERÊNCIA
PARADIGMÁTICA EMPREGADA PARA EFEITO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO
TRIBUTÁRIO AO CONTRIBUINTE, SEM QUALQUER REFLEXO NO PREÇO DE
PRODUTOS E SERVIÇOS AO CONSUMIDOR OU NO PODER DE COMPRA
INERENTE AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL – AÇÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE. (negritou-se)

(ADI 1568, Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 24/08/2020,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-235  DIVULG 23-09-2020  PUBLIC 24-09-2020
REPUBLICAÇÃO: DJe-238  DIVULG 28-09-2020  PUBLIC 29-09-2020
REPUBLICAÇÃO: DJe-243  DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-2020)

 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 553/2000, DO ESTADO DO
AMAPÁ. DESCONTO NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E
PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art.
61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia
Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação
deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder
Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI nº
2.724, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 2.304, rel. Min. Sepúlveda
Pertence, DJ 15.12.2000 e ADI nº 2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2.
A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a
normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas que
tratam de direito tributário, como são aquelas que concedem benefícios fiscais.
Precedentes: ADI nº 724-MC, rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.01 e ADI nº 2.659,
rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucionalidade cujo
pedido se julga improcedente. (negritou-se)

(ADI 2464, Relator(a): ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2007,
DJe-023  DIVULG 24-05-2007   PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00063  
EMENT VOL-02277-01 PP-00047 RDDT n. 143, 2007, p. 235 LEXSTF v. 29, n. 346,
2007, p. 104-114)

Cabe destacar que o presente Projeto de Lei visa apenas corrigir uma impropriedade, destinando a
cobrança do imposto a quem lhe é devido, bem como propõe a adoção de medidas cruciais a regularização
de muitos cidadãos mato-grossenses.
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Por fim, enfatiza-se que a transferência da propriedade de bens móveis dá-se com a tradição (art.
1.226 do Código Civil), não se revelando razoável que o antigo proprietário do veículo automotor continue a
responder pelos tributos e sanções concernentes ao veículo que não mais possui, bem como ressalte-se que
esta Lei não cria hipótese de não incidência tributária, de isenção ou de anistia, motivo pelo qual conto com o
apoio dos eminentes Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 29 de Março de 2023

 

Damiani da TV
Deputado Estadual

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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